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Presidente Prudente, 16 de dezembro de 2025.

Ao Ilmo(a). Sr(a). Diretor(a)
Escola Municipal [Nome da Escola] 
Rede Municipal de Ensino de Presidente Prudente
Referência: Processo de Atribuição de Classes/Aulas 2026 – Resolução SEDUC nº 11/2025. 
Assunto: Indicação de preferência, resguardo de pontuação e requerimento de motivação administrativa.

[NOME COMPLETO DO PROFESSOR(A)], servidor(a) público(a) municipal, ocupante do cargo de [Cargo, ex: Professor I / PEB I], matrícula nº [Número], classificado(a) no processo de atribuição com a pontuação total de [Inserir Pontuação], ocupando a [Inserir Posição na Classificação].º colocação na lista geral, vem, respeitosamente, apresentar INDICAÇÃO DE PREFERÊNCIA E REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, nos seguintes termos:

1. DA PREFERÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO (Art. 28 da LC 79/99)

Considerando o processo de atribuição regido pela Resolução SEDUC nº 11/2025, sirvo-me do presente para formalizar minha opção de atribuição, baseada estritamente na minha classificação (pontuação por títulos e tempo de serviço), conforme determina o Art. 28 da Lei Complementar Municipal nº 79/99 (Estatuto do Magistério), que é taxativo ao dizer que a atribuição "será feita seguindo-se a respectiva classificação".

Desta forma, indico como minha preferência para o ano letivo de 2026:

Classe/Turma: [Descrever a turma, ex: 4º Ano A, Turma do Berçário II, etc.]

Período: [Manhã / Tarde / Integral]

Motivação da escolha: ______

Neste campo, o professor deve expor os seus motivos. Abaixo, seguem alguns exemplos:
· Mera preferência baseada na minha antiguidade e mérito (pontuação);

· Necessidade de compatibilidade de horários para acúmulo constitucional de cargos, conforme permite a Constituição Federal e o Art. 65 do Estatuto do Magistério (LC 79/99) e que vem ocorrendo desde ___;

· Retorno às atividades de sala de aula após cessação de afastamento (ex: Vice-Direção/Orientação Pedagógica), exigindo respeito à minha pontuação global construída ao longo da carreira.

2. DA NECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO EM CASO DE NEGATIVA 
(Art. 37 da CF/88)

Tenho ciência de que a Resolução SEDUC nº 11/2025 trouxe uma inovação polêmica em seu Artigo 2º, §2º, I, ao afirmar que "nenhum professor é dono de turno ou classe" e transferir ao Diretor a prerrogativa da atribuição. Contudo, entendo que uma Resolução não pode revogar ou se sobrepor a uma Lei Complementar (Estatuto do Magistério). Além disso, o poder discricionário do Diretor não é absoluto ou ilimitado. Ele deve obediência aos princípios da Publicidade, Impessoalidade e da Eficiência, previstos no Art. 37 da Constituição Federal.

Neste sentido, CASO NÃO SEJA ATENDIDA a preferência indicada acima (item 1), e sendo a vaga atribuída a outro docente com pontuação INFERIOR à minha, ou sendo-me negada a vaga sob a alegação de "perfil", REQUEIRO:

Que a decisão de indeferimento seja apresentada POR ESCRITO E FUNDAMENTADA, indicando explicitamente:

a) Quais critérios objetivos e subjetivos impediram minha atribuição na turma desejada;

b) Qual a motivação fática e jurídica para preterir um servidor com maior pontuação (mérito objetivo) em favor de critérios subjetivos de gestão;

3. DO PEDIDO DE INFORMAÇÃO E DOCUMENTOS 
(Lei Federal 12.527/2011)

Ainda na hipótese de não atendimento da minha escolha por critérios objetivos e/ou subjetivos de "perfil" ou "avaliação da equipe gestora", e com fundamento na Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), REQUEIRO o fornecimento, no prazo legal, das seguintes informações e cópias:

A. Cópia integral dos instrumentos de avaliação de perfil utilizados para definir minha alocação; 
B. Cópia integral dos documentos que atestem a ocorrência dos critérios subjetivos e/ou objetivos (mensuráveis) utilizados para determinar que meu perfil profissional não é adequado à turma de minha preferência; 
C. A ata ou documento formal onde conste a justificativa pedagógica detalhada que embasou a decisão de me vetar na turma/período pleiteado.

Certo de que Vossa Senhoria pautará sua conduta na estrita legalidade e na transparência administrativa, aguardo o deferimento da minha atribuição conforme minha classificação.

Pede-se deferimento.

[NOME DO PROFESSOR] 
[RG / MATRÍCULA]
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